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dt. 19 

C Prefeito NunicipPl d~ Est;ncia de São José dos C~m
pos, usGndo de suas a tribui çÕes , de acÔrdo com o arti go 26 , item V, Lei 
~Q 9. 205, de 28 de Dezembro de 1965 e autorizado pela l ei nQ 1.209 , a~ 
tigo 6Q , da 5 de Novembro de 1965, 

D E C R E T A : 
Art2.go lQ - Fica aberto na Contcdorj a 1-:unicipal , ur.1 

crédito de ( ll . OOO . COO (onze mil~Ões de cruzeiros) , para suplementar 
as seguintes dot~ções do orçemento vigente : 
91 3. 1.1 . 1 . 0 . 3.- Pessoal CiviJrDepert..,r,ento da ~Pzenda e 

SecçÕes Sub<f'dinada s - A - Secç8o de Conte.
bilidade efrçamento- Vli- Licença- prêmio 
convertida em pr êmio pecuni~rjo ••••••• 2 . 100. 000 

253 3. 2 . 5. 0 . 8. 3.- .Pessoal Civil- Depert,rrento de Fazenda e 

SecçÕes Subordinadas-.A - Secçpo de Conta.-
bil idade e Orçamento- 1- Sel-ario- Fami lia 

· do Pessoal Fixo •••••••••••••••.••••••• 
255 3 . 2 . 3 . 0 . 8 . 3.- lnativos -Depart~mento da Fazenda e Sec 

ções Subo rdinad~sbsecção de Contabilida 
de e Orçamento- I - Proventos dos Aposenta 
dos •••••••••• • .• • •••••••••••••••.••••• 

3~7 3. 1 . 1 .1 . 9 . 0.- Pessoal Civil - Departe .. uento de Obre.s e 

200. 000 

200 . 000 

Secções Subordinadas- A- Secção de Cbrçs 
Particuleres-IV-Mens~listas •••••.••.•• 5. 000. 000 

~42 3. 2 . 5. 0 . 8. 3.- Sal~rio-FFmÍJia -Departemento de Ser vi -
ços Urbanos - A- Secçpo de AdMinistração -, , 
Interna- II- Salerio- Farnilia do Pess oal -

, 
Variovel • . •• • ••••.•••••• • ••••••••••.•• 1.500.000 

539 3 . 1 . 2 . 0 . 9 . ~ .- M:a t erial de Consumo- Departa.mento de Ser. 
viços Urbanos - Iluminaç;o PÚ.blica- ga te -- , rial par a ilumin?ÇPO publica ••••...••• 2 . 000 . 000 

Artigo 2Q - Fica ~nul,da parcialmente , na importância 
de (j' 11 . 000 . 000 (onze milhÕes de cruzeiros), a seguinte verba consign-ª 
da no orçémento vigente : 
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363 4 . 1 . 1 . 3 .~.0 .-Prosseguirnento e conclusão de Obras - Depar-
tamento de Cbra.s e Secções Subordinadas -
A- Secção de Obr as Particulares - TI-Avenida - , Sao Jose ••••••••••••••••••••••••••••••• • 11.000.00 

, , 
Artigo 3Q - O valor do presente credito sera coberto 

com o recurso proveniente da anulação de que tra.ta o artigo anterior . 
Artigo 4Q - ~ste decreto entrar~ em vigor na data de 

sua puillicaç~o, revogadas as disposiçÕes em contrário . 
A - , 

Prefeitura da Estencia de -'ao Jose dos Campos , em 23 I 
de novembro de 1966 . 

, 
Jose 

Prefeito Hunicipal 

Registrado e publicado no Departamento de Administra.
ç.9o, aos vinte e três dias do mês de novembro de mil novecentos e ses
sente. e se1s . 

~/~~~~ 
D 1veira 

..----- Diretor 
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